
  
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 014/2026 

Fica retificada a CGL 13.5 da Folha de Dados do Edital nº 014/2026, de modo que: 

ONDE SE LÊ: 

“Fica dispensada a apresentação de demais documentos de habilitação, exceto os 

obrigatórios previstos no TDL 13.3 e 13.4.” 

LEIA-SE: 

“Além dos documentos obrigatórios previstos no TDL 13.3 e 13.4, serão exigidos:  

13.5.1. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:  

13.5.1.1. comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa de licitação, ou com o item 

pertinente, por período superior à vigência inicial prevista para a presente contratação, 

mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado;  

13.5.1.1.1. os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

13.5.1.1.2. somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior;  

13.5.1.1.3. para a comprovação da capacidade técnico-operacional pelo prazo previsto no 

subitem  

13.5.1.1, será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não concomitantes.  

13.5.1.1.4. considera-se compatível com o objeto da licitação o atestado que certifique a 

prestação de serviço com quantitativo de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 

objeto licitado;  

13.5.1.1.4.1. poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação.” 

 

Porto Alegre, 11 de maio de 2026. 

Universidade Estadual do Rio Grande do Sul - UERGS 

 


